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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMANDO GERAL 
 
j. PORTARIA Nº 538/2023-CBMAP, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Governamental nº 6745 e Lei Complementar nº 111, de 09 de abril de 2018 (Lei 
que fixa o efetivo do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amapá),
 
R E SOL VE: 
 
Art. 1° - Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional nº 010 – Seriço de 
Médico de Dia, no âmbito do CBMAP. 
 
Art. 2° - Esta Norma Operacional deverá ser revisada pela Comissão de elaboração, no período de 06 
(seis) meses, a conta da data de sua publicação.
 
Art 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Macapá-AP, 19 de outubro de 2023. 
 
 

ALEXANDRE VERÍSSIMO DE FREITAS – CEL QOCBM 
Comandante Geral do CBMAP 
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NORMA OPERACIONAL – CBMAP 
NO 010 

1ª Edição – 03/07/2023 

SERVIÇO DE SOBREAVISO DO OFICIAL MÉDICO DE DIA 
1. Finalidade 
1.1 Tratar dos procedimentos relativos à organização do serviço de Sobreaviso dos Oficiais do Quadro de 
Saúde. 
2. Aplicação 
2.1 Esta norma se aplica às atividades de Médico de Dia e Supervisor Médico de Dia do Corpo de Bombeiros 
Militar do Amapá. 
3. Termos e Definições 
3.1 Segundo a Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) Nº 1.451, de 10 de março de 1995, define-
se por URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo 
portador necessita de assistência médica imediata e por EMERGÊNCIA a constatação médica de condições 
de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo portanto, 
tratamento médico imediato. 
3.2 A Resolução do CFM Nº 1.834/2008 em seu artigo primeiro define como disponibilidade em sobreaviso a 
atividade do médico que permanece à disposição da instituição de saúde de forma não presencial, cumprindo 
jornada de trabalho pré-estabelecida, para ser requisitado, quando necessário, por qualquer meio ágil de 
comunicação, devendo ter condições de atendimento presencial quando solicitado em tempo hábil. 
3.3 De acordo com os artigos 7º, 8º e 9º do Código de Ética Médica (CEM), é vedado ao médico: 
Art. 7º “Deixar de atender em setores de urgência e emergência, quando for de sua obrigação fazê-lo, expondo 
a risco a vida de pacientes, mesmo respaldado por decisão majoritária da categoria”. 
Art. 8º “Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo temporariamente, sem deixar outro médico 
encarregado do atendimento de seus pacientes internados ou em estado grave”. 
Art. 9º “Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de 
substituto, salvo por justo impedimento”.
3.4 Portanto, ao Oficial Médico é vedado assumir o serviço de Médico de Dia de Sobreaviso estando de 
sobreaviso em outra instituição estando sujeito às sanções dispostas no Conselho Regional de Medicina e no 
Regulamento Disciplinar Militar. 
4. Coordenação das Operações. 
Cabe ao Centro de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá a coordenação das atividades dos Oficiais 
de Sobreaviso (Médico, Odontólogo, Psicólogo, Assistente Social, Enfermeiro) 
4.1 A Chefia do CSAU será responsável pelo gerenciamento e encaminhamento da escala semanal dos Oficiais 
do Quadro de Saúde de Sobreaviso à DIOP e para o CIODES para ciência e demais providências. 
4.2 O acionamento do sobreaviso deve ser realizado pelo Oficial Chefe do Socorro ou pelo Oficial Superior 
de Dia, via CIODES. 
4.3 O oficial Médico de Dia deverá contactar o Oficial Superior de Dia e CIODES quando do acionamento do 
serviço de sobreaviso. 
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4.4 O Oficial Médico de dia será responsável pelo gerenciamento da equipe do CSAU durante o funcionamento 
de Sistema Comando de Incidentes (SCI). 
5. Passagem e Recebimento do Serviço de Busca 
5.1 O serviço de Médico de Dia será repassado de um oficial Médico para o outro em serviço de sobreaviso, 
conforme escala publicada pelo Centro de Saúde;
5.2 O Oficial Médico de Dia ao entrar de serviço deverá manter contato via telefone com o Superior de Dia. 
6. Registro da Ocorrência 
O registro da ocorrência será feito no Centro Integrado de Operações de Defesa Social – CIODES. 
6.1 As atividades referentes a este sobreaviso deverão ser registradas por meio eletrônico. 
7. Escala de Serviço  
7.1 A escala de serviço do Oficial Médico de Dia será no regime de sobreaviso. 
7.2 O atendimento para os militares em serviço através do sobreaviso de Médico, Psicólogo ou Odontólogo de 
Dia será de 24 horas aos finais de semana e feriados e 12h noturno em dias úteis.  
7.3 A escala de serviço do oficial Médico de Dia será elaborada pelo CSAU. 
8. Acionamento Do Oficial Médico de Sobreaviso 
O acionamento do Oficial Médico de Sobreaviso será feito Oficial Chefe de Socorro ou pelo Oficial Superior 
de Dia, via CIODES. 
9. Procedimentos Operacionais 
9.1 O sobreaviso de Oficiais de Saúde corresponde à disponibilidade para as seguintes situações: 
I – Atendimento a militares em serviço que necessitarem de atendimento de urgência; 
II – Disponibilização emergencial de materiais e/ou insumos de responsabilidade do Centro de Saúde do 
CBMAP; 
III – Atuação em Sistema de Comando de Incidentes (SCI), quando implantados. 
9.2 O atendimento a ser realizado, no período diurno: 
9.2.1 - Dias úteis: os militares deverão preferencialmente ser encaminhados à Policlínica/CSAU para 
avaliação; 
9.2.2 - Finais de semana e feriados: os militares deverão preferencialmente ser encaminhados ao QCG para 
avaliação. 
9.3 O atendimento a ser realizado, no período noturno: os militares deverão preferencialmente ser 
encaminhados ao QCG para avaliação. 
9.4 Os militares encaminhados à Policlínica/CSAU durante os dias úteis terão PRIORIDADE em relação aos 
atendimentos ambulatoriais. 
9.5 Casos emergenciais: o Oficial Chefe do Socorro deverá encaminhar o militar para atendimento em Unidade 
de Pronto Atendimento mais próxima para avaliação imediata e deve acionar, tão logo seja possível, o Oficial 
de Saúde de sobreaviso. 
9.6 Em caso de acionamento do Médico de dia de sobreaviso para municípios fora de sua sede caberá ao 
solicitante a disponibilização de meios para deslocamento até o local da solicitação. 
9.7 A solicitação de disponibilização emergencial de materiais e/ou insumos deverá ser direcionada ao Oficial 
de Saúde Supervisor de dia para ciência e tomada de providências cabíveis.
9.8 Em caso de Oficial QOS de sobreaviso estar envolvido em atendimento/missão que o impossibilite de 
atender outra demanda, deverá ser acionado o Oficial QOS Supervisor de dia para tomada de providências 
necessárias. 
9.9 Esta Norma Operacional poderá ser revisada a cada 12 meses; 
10 Referências Normativas  
10.1 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARANÁ - PARECER No 2630/2018 - 
CRM-PR 
10.2 CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 
10.3 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - RESOLUÇÃO Nº 1.834/2008 

ALEXANDRE VERÍSSIMO DE FREITAS – CEL QOCBM 
Comandante Geral do CBMAP 
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